
PROCESSO N° 2515/13 PROTOCOLO Nº 13.020.656-5

PARECER CEE/CEIF/CEMEP Nº 74/13 APROVADO EM 11/12/13

CÂMARA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

INTERESSADO:   SUPERINTENDÊNCIA DA EDUCAÇÃO/SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO/SEED/PR

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  credenciamento  das instituições de  ensino  da  rede  pública
estadual,  que  possuem  o  Ensino  Fundamental  e  o  Ensino  Médio
devidamente  reconhecidos,  para  expedir  os  documentos  escolares  dos
alunos concluintes  nas mesmas etapas,  no ano letivo de 2013,  na referida
rede, cujos cursos não foram, ainda, reconhecidos. 

RELATORA: MARISE RITZMANN LOURES 

I – RELATÓRIO

1- Histórico

A  Superintendência  da  Educação/Secretaria  de  Estado  da
Educação/SEED/PR,  pelo  ofício nº  2433/13-SUED/SEED,  de  03/12/13,  encaminha  o
expediente protocolado  neste CEE/PR, em 04/12/13,  que, por sua  Superintendente da
Educação, solicita o credenciamento das instituições de ensino da rede pública estadual,
devidamente reconhecidas, para expedir os documentos escolares dos alunos concluintes
do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, do ano letivo de 2013, das instituições de
ensino  da  rede  pública estadual,  cujos  ensinos  não  foram,  ainda,  reconhecidos,
relacionadas às fls. 08 a 45, deste protocolado.

1.1 0fício 2433/13-SUED/SEED, de 03/12/13

Em atendimento ao ofício  nº  227/13,  desse Conselho Estadual  de Educação,  a
Coordenação de  Estrutura e  Funcionamento está elaborando documento para a
regularização da documentação escolar dos alunos das instituições de ensino sem
reconhecimento,  contempladas  com o  credenciamento  de  outras  instituições  de
ensino para certificação, desde o ano de 2007 até o ano de 2012.
No entanto, tendo como prioridade a certificação dos discentes do ano letivo de
2013 e, no sentido de preservar o direito de emissão dos documentos escolares
pelas  instituições  de ensino  da  rede  pública estadual,  carentes   das  condições
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necessárias para o reconhecimento de seus cursos, esta Secretaria de Estado da
Educação requer, desse Colegiado, manifestação e ato que permita a regularização
dos documentos escolares referentes ao ano letivo de 2013.
Nos documentos anexos,  consta  relação  das instituições  a  serem credenciadas
para certificação em 2013 e das instituições cujos ensinos não foram reconhecidos.
Constam,  ainda,  as  principais  ressalvas  impeditivas  da  concessão  do
reconhecimento e se já existe um protocolado com a solicitação do reconhecimento
e sua localização.
Reiteramos a emergência  na solução dos problemas do ano letivo  de 2013,  no
instante  em  que  nos  comprometemos  com  o  encaminhamento  posterior  dos
documentos de regularização dos anos de 2007 a 2012.
Certos da compreensão da urgência da situação, solicitamos a manifestação desse
Conselho Estadual de Educação.

2.0 Mérito

Trata-se do pedido de credenciamento das instituições de ensino da
rede  pública estadual,  com  o  Ensino  Fundamental  e  o  Ensino  Médio, devidamente
reconhecidos,   para  expedir  os  documentos  escolares  dos  alunos  concluintes  das
mesmas etapas, no ano letivo de 2013,  na referida rede,  cujos  cursos que não foram,
ainda, reconhecidos, relacionadas às fls. 08 a 45, deste protocolado.

 Em atendimento ao ofício nº 227/13,  do CEE/PR, a Superintendente
da  Educação,  pelo  ofício  nº  2433/13-SUED/SEED,  de  03/02/13,  informa  que  a
Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento está  elaborando  documento  para  a
regularização  da  documentação  escolar  dos  alunos  das  instituições  de  ensino  sem
reconhecimento, contempladas com o credenciamento de outras instituições de ensino
para certificação, desde o ano de 2007 até o ano de 2012. Porém, dada a prioridade da
certificação dos discentes do ano letivo de 2013, de instituições de ensino da rede pública
estadual  que  não  possuem o  ato  legal  de  reconhecimento,  solicita  a  este  Conselho
manifestação e ato que permita a regularização dos documentos escolares referentes ao
ano letivo de 2013, se comprometendo em encaminhar, posteriormente, os documentos
para a regularização dos anos de 2007 a 2012.

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  ao  credenciamento  das
instituições de ensino da rede pública estadual, que possuem o Ensino Fundamental e o
Ensino Médio, devidamente reconhecidos,  para expedir  os documentos escolares dos
alunos concluintes  nas mesmas etapas, no ano letivo de 2013,  na referida rede,  cujos
cursos não foram, ainda, reconhecidos, constantes no anexo deste Parecer.
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 Resta à Secretaria de Estado da Educação/SEED/PR solucionar as
pendências  dos anos anteriores,  conforme o contido  no ofício  nº  227/13-CEE/PR,  de
02/10 /13.

Este  Parecer  deverá  ser  encaminhado  ao  Conselho  Pleno  para
apreciação.

É o Parecer.

DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara de Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino Médio e
da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  aprova  o  voto  da  Relatora,  por
unanimidade.

                        Curitiba, 11 de dezembro de 2013.

Oscar Alves
Presidente do CEE
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III - ANEXOS
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